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Pedido de Providência nº 01/2026 

“Requer informações ao Poder Executivo Municipal quanto a reinstalação da Agência dos Correios em Barão de Cotegipe, em razão da inexecução da Lei Municipal nº 070/2025 e da necessidade eminente de serviço público essencial.”
.
Saimon Antonio Rodrigues da Costa, vereador da Câmara Municipal de Barão de Cotegipe-RS, apresento a Vossa Excelência, amparado na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno, Requer informações ao Poder Executivo Municipal quanto a reinstalação da Agência dos Correios em Barão de Cotegipe, em razão da inexecução da Lei Municipal nº 070/2025 e da necessidade eminente de serviço público essencial.

JUSTIFICATIVA

Em 20 de outubro de 2025 foi encaminhado e posteriormente aprovado por esta Casa Legislativa o Projeto de Lei Municipal nº 070/2025, o qual autorizou o Poder Executivo a firmar contrato de locação de sala comercial e ceder o respectivo espaço para a reinstalação da Agência da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) no Município de Barão de Cotegipe.

O referido projeto foi justificado e encaminhado em regime de urgência, diante da interrupção dos serviços postais ocorrida a partir de 10 de outubro de 2025, situação esta reconhecida pelo próprio Executivo como grave, excepcional e altamente prejudicial à população.

Todavia, passados vários meses da autorização legislativa, constata-se que os serviços dos Correios ainda não foram efetivamente reinstalados, permanecendo a comunidade cotegipense privada de um serviço público essencial.

Importante salientar que os serviços prestados pelos Correios possuem caráter essencial, sendo fundamentais para:

· o recebimento de correspondências oficiais e judiciais;

· a entrega de medicamentos, documentos e encomendas;

· o funcionamento regular do comércio local e das atividades produtivas;

· o atendimento de idosos, estudantes e cidadãos que não possuem acesso facilitado a meios digitais.
A ausência prolongada desse serviço causa prejuízos diretos à população, afeta a economia local e compromete o princípio da continuidade do serviço público, além de gerar legítima insatisfação social.

Cumpre destacar que, havendo lei autorizativa vigente, espera-se do Poder Executivo a adoção das medidas administrativas necessárias para sua plena execução, sob pena de esvaziamento da função legislativa e frustração do interesse público que fundamentou a aprovação da matéria.
Diante do exposto, REQUER-SE ao Poder Executivo Municipal que:

1. Adote, com máxima urgência, todas as providências administrativas, operacionais e institucionais necessárias para a efetiva reinstalação da Agência dos Correios no Município de Barão de Cotegipe;

2. Priorize a execução da Lei Municipal nº 070/2025, superando entraves burocráticos ou operacionais eventualmente existentes, seja no âmbito municipal ou junto à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos;

3. Intensifique o diálogo institucional com a Superintendência Regional e Nacional dos Correios, buscando solução definitiva para o retorno do atendimento à população;

4. Caso existam impedimentos alheios à vontade do Município, que sejam publicamente esclarecidos, com a devida transparência, indicando prazos, responsabilidades e medidas mitigadoras;

5. Enquanto não restabelecidos os serviços, que o Executivo avalie e apresente alternativas emergenciais para minimizar os prejuízos causados à população local.

O presente Pedido de Providências visa resguardar o interesse coletivo, assegurar a efetividade das decisões legislativas e garantir que a população de Barão de Cotegipe não permaneça desassistida de um serviço público indispensável.

Trata-se de medida necessária, legítima e urgente, que reflete a preocupação deste Poder Legislativo com o bem-estar da comunidade e com a boa governança administrativa.

Nestes termos,
Requer-se o encaminhamento e as providências cabíveis.

Nesses termos, peço deferimento!

Plenário da Câmara de Vereadores de Barão de Cotegipe, 02 de fevereiro de 2026.
Saimon Antonio Rodrigues da Costa
Vereador Bancada PP
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